
quarta-feira, 22 de dezembro de 2010 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 120 (241) – 5

DECRETO Nº 56.562, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2010

Altera a denominação do Programa 
Estadual de Proteção a Testemunhas, com 
a sigla PROVITA/SP, instituído pelo Decreto 
nº 44.214, de 30 de agosto de 1999, para 
Programa Estadual de Proteção a Vítimas 
e Testemunhas, com a sigla PROVITA/SP, 
dispõe sobre sua organização e dá provi-
dências correlatas

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1° - O Programa Estadual de Proteção a 

Testemunhas, com a sigla PROVITA/SP, instituído pelo 
Decreto nº 44.214, de 30 de agosto de 1999, passa a 
denominar-se Programa Estadual de Proteção a Vítimas 
e Testemunhas, com a sigla PROVITA/SP.

Artigo 2º - O PROVITA/SP fica organizado nos ter-
mos deste decreto.

Artigo 3º - O PROVITA/SP, vinculado às Secretarias 
da Justiça e da Defesa da Cidadania e da Segurança 
Pública terá a finalidade de garantir medidas de pro-
teção às vítimas ou testemunhas que estejam expostas 
a coação ou a grave ameaça em razão de colaborarem 
com investigação ou processo criminal.

Parágrafo único - O presente Programa está inse-
rido no Programa Federal de Assistência a Vítimas e 
a Testemunhas Ameaçadas, de que trata o Decreto 
federal nº 3.518, de 20 de junho de 2000, e pode ser 
executado, através de convênio específico, em parceria 
com entidade da sociedade civil organizada.

Artigo 4° - São responsáveis pela gestão e desen-
volvimento dos trabalhos necessários à consecução da 
finalidade do PROVITA/SP, em suas respectivas áreas 
de atuação:

I - Conselho Deliberativo;
II - Diretoria Executiva;
III - Entidade Operacional;
IV - Conselho Fiscal.
Artigo 5º - O Conselho Deliberativo, presidido pelo 

Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania, órgão 
de instância maior de decisão e direção, será integrado 
por representantes, titulares e suplentes, dos seguintes 
órgãos e entidades:

I - Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania;
II - Secretaria da Segurança Pública:
a) Polícia Civil;
b) Polícia Militar do Estado de São Paulo;
III - Secretaria da Saúde;
IV - Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo;
V - Ministério Público do Estado de São Paulo;
VI - Ministério Público Federal - Procuradoria da 

República em São Paulo;
VII - Polícia Federal - Superintendência Regional em 

São Paulo;
VIII - Associação dos Juízes Federais do Brasil - AJUFE;
IX - Comissão de Direitos Humanos da Ordem dos 

Advogados do Brasil - Seção de São Paulo;

3 - procedimento unificado de notificação para aten-
dimento de requisição do fisco ou de intimação de ato 
processual, bem como notificação de lançamento, defesa, 
recurso e julgamento administrativo, sem prejuízo da 
individualidade de cada lançamento do IPVA, inclusive 
para fins de inscrição na dívida ativa e ajuizamento;

4 - prévia autorização para que o responsável soli-
dário possa requerer restituição do IPVA, nas hipóteses 
previstas na legislação, desde que este comprove que 
efetivamente realizou o pagamento objeto do pedido, 
hipótese em que eventual débito da empresa beneficiá-
ria do regime especial não obstará a restituição.

Artigo 8º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de dezembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
George Hermann Rodolfo Tormin
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria da Fazenda
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de dezembro de 2010.
Ofício GS-CAT Nº 653-2010
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 

inclusa minuta de decreto, que disciplina o tratamento 
tributário do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, previsto na Lei 13.296, de 23 de 
dezembro de 2008.

A minuta estabelece que:
a) nas hipóteses indicadas em seu artigo 1º, a 

isenção será concedida, em cada caso, por despacho da 
autoridade administrativa em requerimento com o qual 
o interessado comprove o preenchimento das condições 
e o cumprimento dos requisitos, conforme disciplina 
estabelecida pela Secretaria da Fazenda;

b) nas hipóteses indicadas em seu artigo 2º, a isen-
ção poderá ser concedida com base nos dados cons-
tantes do Cadastro de Contribuintes do IPVA, conforme 
disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda;

c) verificado a qualquer momento que o beneficiá-
rio não preenchia ou deixou de preencher as condições 
exigidas para a fruição da isenção, o imposto deverá ser 
recolhido no prazo de 30 (trinta) dias contados da data 
da ocorrência do evento, observados, no que couber, 
os artigos 7º, 8º e parágrafo único do artigo 11 da Lei 
13.296, de 23 de dezembro de 2008;

d) com o objetivo de simplificar o cumprimento 
das obrigações principal e acessórias relativas ao IPVA, 
poderá ser permitida, a critério do fisco, a adoção de 
regime especial.

Com essas justificativas, proponho a edição de decre-
to conforme a minuta, aproveitando o ensejo para reite-
rar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Respeitosamente,
George Hermann Rodolfo Tormin
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
ALBERTO GOLDMAN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

II - às hipóteses de arrendamento mercantil.
Artigo 4º - Verificado a qualquer momento que o 

beneficiário não preenchia ou deixou de preencher as 
condições exigidas para a fruição da isenção, o imposto 
deverá ser recolhido no prazo de 30 (trinta) dias con-
tados da data da ocorrência do evento, observados, no 
que couber, os artigos 7º, 8º e parágrafo único do artigo 
11 da Lei 13.296, de 23 de dezembro de 2008.

Artigo 5º - A redução em 50% (cinqüenta por cento) 
da alíquota do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, de que trata o § 1º do artigo 9° da 
Lei 13.296, de 23 de dezembro de 2008, será aplicada 
a veículo sujeito à incidência do imposto à alíquota de 
4% (quatro por cento) que, cumulativamente, na data 
da ocorrência do fato gerador:

I - for de propriedade de empresa locadora de 
veículos ou estiver sob a sua posse em decorrência de 
contrato de arrendamento mercantil;

II - estiver destinado à locação no território paulista;
III - estiver registrado no órgão de trânsito compe-

tente deste Estado.
§ 1º - Considera-se empresa locadora de veículos, 

para os efeitos deste artigo, a pessoa jurídica:
1 - cuja atividade de locação de veículos represente no 

mínimo 50% (cinqüenta por cento) de sua receita bruta;
2 - que obtenha reconhecimento dessa condição, 

segundo disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda.
§ 2º - O disposto neste artigo não se aplica à locação 

de veículo com o respectivo condutor, situação que será 
considerada como prestação de serviço de transporte.

Artigo 6º - As disposições deste decreto relativas ao 
arrendamento mercantil serão aplicáveis também aos 
veículos objeto de contrato de alienação fiduciária em 
garantia.

Artigo 7º - Com o objetivo de simplificar o cumpri-
mento das obrigações principal e acessórias relativas ao 
IPVA, poderá ser permitida, a critério do fisco, a adoção 
de regime especial pelas seguintes pessoas jurídicas:

I - empresas proprietárias de frota de veículos ou 
empresas locadoras, ainda que a obrigação decorra de 
responsabilidade solidária;

II - seguradoras de veículos;
III - empresas de arrendamento mercantil ou insti-

tuições financeiras.
§ 1º - Para os efeitos deste artigo, aplicar-se-á, no 

que couber, a legislação do ICMS relativa ao regime 
especial.

§ 2º - O despacho que conceder o regime estabe-
lecerá as normas especiais a serem observadas pelos 
contribuintes.

§ 3º - Poderá ser requerida a adoção, dentre outros, 
dos seguintes procedimentos:

1 - inclusão, exclusão ou alteração de dados em 
lote no Cadastro de Contribuintes do IPVA;

2 - pagamento que englobe mais de um débito, sem 
prejuízo da prerrogativa do fisco de imputar o recolhi-
mento, caso ele seja insuficiente para a quitação de 
todos os débitos;

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

22.000.000,00 (Vinte e dois milhões de reais), suple-
mentar ao orçamento do Ministério Público, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica, 
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1º, do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964, de conformidade com a legislação discriminada 
na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 de 
janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de dezembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
George Hermann Rodolfo Tormin
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de dezembro de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
27001 MINISTÉRIO PUBLICO
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1  1.600.000,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS
 - PESSOAL CIVIL 1  20.400.000,00
 T O T A L 1  22.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.062.2701.4595 DEFESA DOS INTERESSES SOCIAIS   22.000.000,00
  1 1 22.000.000,00
 T O T A L   22.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
 T O T A L 1 1 22.000.000,00
 DEZEMBRO   22.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º  I  22.000.000,00 22.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    22.000.000,00 22.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 56.561, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2010

Disciplina a concessão de isenção do 
Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA nas hipóteses que espe-
cifica e dá outras providências

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando 
o disposto na Lei 13.296, de 23 de dezembro de 2008,

Decreta:
Artigo 1° - A isenção do Imposto sobre a Proprieda-

de de Veículos Automotores - IPVA será concedida, em 
cada caso, por despacho da autoridade administrativa 
em requerimento com o qual o interessado comprove 
o preenchimento das condições e o cumprimento dos 
requisitos, conforme disciplina estabelecida pela Secre-
taria da Fazenda, nas seguintes hipóteses:

I - um único veículo adequado para ser conduzido 
por pessoa com deficiência física;

II - ônibus ou microônibus empregados exclusiva-
mente no transporte público de passageiros, urbano ou 
metropolitano, devidamente autorizados pelos órgãos 
competentes.

Parágrafo único - A isenção de que trata o inciso II:
1 - em se tratando de proprietário pessoa física, 

fica limitada a um único veículo, de propriedade de 
motorista autônomo regularmente registrado no órgão 
competente e habilitado para condução do veículo 
objeto do benefício;

2 - aplica-se ao transporte coletivo rodoviário de 
passageiros, sob a modalidade de fretamento contínuo 
ou escolar.

Artigo 2º - A isenção do Imposto sobre a Propriedade 
de Veículos Automotores - IPVA poderá ser concedida com 
base nos dados constantes do Cadastro de Contribuintes 
do IPVA, conforme disciplina estabelecida pela Secretaria 
da Fazenda, nas hipóteses adiante relacionadas:

I - um único veículo utilizado no transporte público 
de passageiros na categoria aluguel (táxi), de proprie-
dade de motorista profissional autônomo, por ele utili-
zado em sua atividade profissional;

II - veículo de propriedade de Embaixada, Repre-
sentação Consular, de Embaixador e de Representante 
Consular, bem como de funcionário de carreira diplo-
mática ou de serviço consular, quando façam jus a 
tratamento diplomático, e desde que o respectivo país 
de origem conceda reciprocidade de tratamento;

III - veículo de Organização Internacional e suas 
Representações, quando façam jus a tratamento diplo-
mático, nos termos das convenções e acordos de que o 
Brasil faz parte;

IV - outras hipóteses definidas em ato da Coorde-
nadoria da Administração Tributária da Secretaria da 
Fazenda.

§ 1º - O preenchimento das condições estabelecidas 
nos incisos II e III deverá ser atestado pelo Ministério 
das Relações Exteriores.

§ 2º - A isenção que não puder ser concedida auto-
maticamente, nos termos deste artigo, deverá ser solici-
tada pelos interessados mediante requerimento, confor-
me disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda.

Artigo 3º - As isenções previstas nos artigos 1º e 2º 
aplicam-se:

I - somente aos veículos em situação regular, na 
data da ocorrência do fato gerador, quanto às obriga-
ções relativas ao registro e licenciamento;
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